
ESTADO DE RONDÔNIA

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO

PODER LEGISLATIVO

EMENDA A LEI ORGÂNICA N° 001/16
DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016.

"DISPÕE: ALTERA A REDAÇÃO DO ART.
167 DA LEI ORGÂNICA DO MUNiCíPIO
DE MONTE NEGRO."

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Monte Negro, no uso
das suas atribuições, FAZ SABER que os Vereadores APROVARAM, e PROMULGA
a seguinte:

EMENDA A LEI ORGÂNICA ~
•

Art. 10 Altera o Artigo 167 da lei Orgânica Municipal de Monte
Negro, com a seguinte redação:

Art. 167 - O Município aplicará, anualmente, nunca menos
que cinco por cento (5%) dos recursos próprio do Munícipio
para o desenvolvimento da política agrícola e agrária.

Art. 2° Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação,
revoga-se disposições em contrário.

Monte NegrolRO, 24 de novembro de 2016.
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